
Processo nº 7.007-6/2015
Interessada CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
Assunto Consulta
Relator Conselheiro ANTONIO JOAQUIM
Sessão de Julgamento 12-5-2015 – Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4/2015 – TP

Ementa: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO. CONSULTA. CONVÊNIOS. PRESTAÇÃO 

DE  CONTAS.  NEXO  DE  CAUSALIDADE  ENTRE  A  APLICAÇÃO  DOS  RECURSOS  E  AS 

DESPESAS REALIZADAS NA FINALIDADE DO AJUSTE. OMISSÕES OU IRREGULARIIDADES. 

IMPUTAÇÃO  DE  DÉBITO.  RESPONSÁVEIS  . 1) É  dever  constitucional  e  legal 

prestar contas da regular aplicação de recursos públicos recebidos por 

meio  de  convênio,  devendo  os  respectivos  responsáveis  fazê-lo 

demonstrando  a  existência  de  nexo  causal  entre  os  desembolsos 

realizados  à  conta  do  pacto  colaborativo  e  as  despesas  afetas  à 

execução  do  seu  objeto.  2)  Na  hipótese  em  que  os  documentos 

apresentados na prestação de contas de convênio impossibilitarem o 

estabelecimento  do  nexo  causal  entre  os  desembolsos  realizados  à 

conta do pacto colaborativo e as despesas afetas à execução do seu 

objeto,  o  ente,  órgão  ou  entidade  concedente  dos  recursos  deve 

promover a glosa, mesmo que o objeto do ajuste tenha sido integral ou 

parcialmente executado. 3) A omissão ao dever de prestação de contas 

e o desvio de finalidade na aplicação dos recursos também impõem ao 

concedente  o  dever  de  buscar  o  ressarcimento  dos  recursos 

repassados.  4) O  ressarcimento  integral  de  valores  transferidos  por 

meio de convênios é imprescindível quando constatada a omissão total 

ao dever de prestar contas. 5) Nos casos de omissão parcial, de desvio 

da  finalidade  ou  de  ausência  do  nexo  causal  entre  os  recursos 

transferidos  e  as  despesas  executadas,  o  valor  a  ser  ressarcido 

dependerá  da  análise  de  cada  caso  concreto.  6) Para  fins  de 

responsabilização pelo ressarcimento do dano decorrente de omissões 

ou  irregularidades  na  prestação  de  contas  de  convênio,  deve-se 

observar  as  seguintes  diretrizes:  a) quando  os  beneficiários  dos 

recursos  forem  entes,  órgãos  ou  entidades  pertencentes  à 
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Administração Pública,  o débito deve ser imputado pessoalmente aos 

agentes  responsáveis  pela  aplicação  dos  recursos,  sem prejuízo  da 

aplicação  de  sanções  administrativas,  salvo  a  hipótese  do  item 

seguinte;  b) quando os beneficiários dos recursos forem entes, órgãos 

ou  entidades  pertencentes  à  Administração  Pública,  e  restar 

comprovado que os recursos foram aplicados em finalidade distinta da 

do  ajuste,  porém,  em  proveito  do  convenente,  o  débito  deve  ser 

imputado ao órgão ou entidade beneficiária, sem prejuízo da aplicação 

de sanções administrativas aos agentes   responsáveis pelo desvio de 

finalidade.  c) quando  os  beneficiários  dos  recursos  forem  pessoas 

jurídicas  de  direito  privado  sem  fins  lucrativos,  o  débito  deve  ser 

imputado de forma solidária entre os administradores responsáveis pela 

aplicação dos recursos e a pessoa jurídica de direito privado.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 7.007-6/2015.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos dos artigos 1º, XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), e dos artigos 29, XI, e 81, IV, da Resolução nº 

14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso),  resolve,  por 

unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator  e  de  acordo,  em  parte,  com  o  Parecer  nº 

1.976/2015  do   Ministério  Público  de  Contas,  responder  ao  consulente  que:  1) é  dever 

constitucional e legal prestar contas da regular aplicação de recursos públicos recebidos por meio 

de convênio, devendo os respectivos responsáveis fazê-lo demonstrando a existência de nexo 

causal entre os desembolsos realizados à conta do pacto colaborativo e as despesas afetas à 

execução do seu objeto; 2)  na hipótese em que os documentos apresentados na prestação de 

contas de convênio  impossibilitarem o estabelecimento  do nexo causal  entre os desembolsos 

realizados à conta do pacto colaborativo e as despesas afetas à execução do seu objeto, o ente, 

órgão ou entidade concedente dos recursos deve promover a glosa,  mesmo que o objeto do 

ajuste tenha sido integral ou parcialmente executado; 3) a omissão ao dever de prestação de 

contas e o desvio de finalidade na aplicação dos recursos também impõem ao concedente o dever 

de  buscar  o  ressarcimento  dos  recursos  repassados;  4) o  ressarcimento  integral  de  valores 

transferidos por meio de convênios é imprescindível quando constatada a omissão total ao dever 
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de prestar contas;  5) nos casos de omissão parcial, de desvio da finalidade ou de ausência do 

nexo causal entre os recursos transferidos e as despesas executadas, o valor a ser ressarcido 

dependerá  da  análise  de  cada  caso  concreto;  e,  6) para  fins  de  responsabilização  pelo 

ressarcimento do dano decorrente de omissões ou irregularidades na prestação de contas de 

convênio, deve-se observar as seguintes diretrizes: a) quando os beneficiários dos recursos forem 

entes, órgãos ou entidades pertencentes à Administração Pública, o débito deve ser imputado 

pessoalmente aos agentes responsáveis pela aplicação dos recursos, sem prejuízo da aplicação 

de sanções administrativas, salvo a hipótese do item seguinte;  b) quando os beneficiários dos 

recursos  forem  entes,  órgãos  ou  entidades  pertencentes  à  Administração  Pública,  e  restar 

comprovado que os recursos foram aplicados em finalidade distinta da do ajuste,  porém,  em 

proveito  do  convenente,  o  débito  deve  ser  imputado  ao  órgão  ou  entidade  beneficiária,  sem 

prejuízo da aplicação de sanções administrativas  aos agentes    responsáveis  pelo  desvio  de 

finalidade; e,  c) quando os beneficiários dos recursos forem pessoas jurídicas de direito privado 

sem fins  lucrativos,  o  débito  deve  ser  imputado  de  forma  solidária  entre  os  administradores 

responsáveis pela aplicação dos recursos e a pessoa jurídica de direito privado.  O inteiro teor 

desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

O  voto  do  Conselheiro  Relator  ANTONIO  JOAQUIM  foi  lido  pelo 

Conselheiro Substituto LUIZ CARLOS PEREIRA. 

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  VALTER  ALBANO, 

DOMINGOS NETO e SÉRGIO RICARDO, a Conselheira Interina JAQUELINE JACOBSEN, e o 

Conselheiro Substituto MOISES MACIEL, que estava substituindo o Conselheiro JOSÉ CARLOS 

NOVELLI. 

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador 

Geral GUSTAVO COELHO DESCHAMPS. 

Publique-se.
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Sala das Sessões, 12 de maio de 2015. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS
                      Presidente                   

CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM
                         Relator

GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
     Procurador Geral de Contas 
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